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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

19.02.2008

Construção Civil assinará pacto para incluir pessoas com deficiência em São Paulo

No próximo dia 20 de fevereiro, às 18 horas, a Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em São Paulo (SRTE/SP) reúne-se com o Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo (SindusCon-SP) e as entidades representativas dos trabalhadores da Construção Civil no Estado de São Paulo, para a assinatura do Pacto de Inclusão de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho. O pacto será formalizado de acordo com as exigências do Programa de Ação Interinstitucional de Inclusão das Pessoas com Deficiência, desenvolvido pela SRTE/SP. 

No estado de São Paulo, há 682 empresas da construção civil que devem atender à legislação de emprego de pessoas portadoras de deficiência. O pacto envolve um conjunto de ações voltadas à capacitação de profissionais em funções compatíveis com as necessidades das empresas. Para isso, o segmento terá um prazo de dois anos para promover programas de seleção e treinamento de mão-de-obra, que deverão contar com o apoio do Senai. Durante esse período, as empresas do setor se comprometerão a apresentar, periodicamente, evolução na inclusão de Pessoas com Deficiências.

A proposta do Programa de Ação Interinstitucional de Inclusão da SRTE/SP é, além de garantir o cumprimento da Lei de Cotas e promover a inserção dos portadores de deficiência no mercado, despertar a sociedade para a necessidade de combater a discriminação e valorizar a diversidade no local de trabalho. "Pretendemos a contratação de pessoas com deficiência com direitos e obrigações como todos os trabalhadores mas, principalmente, com dignidade", destaca a superintendente Regional do Trabalho em São Paulo, Lucíola Rodrigues Jaime.

A cerimônia oficial de assinatura do documento ocorrerá na sede do SindusCon-SP, com a presença da superintendente regional do Trabalho e Emprego, Lucíola Rodrigues Jaime; do presidente do SindusCon-SP, João Claudio Robusti; dos presidentes da Feticom-SP, Emílio Alves Ferreira Junior; do Sintracon, Antonio de Sousa Ramalho, e da Federação Solidária/CUT, Waldemar Pires de Oliveira.

Lei de Cotas - As ações do grupo de fiscalização da Secretaria de Inspeção do Trabalho têm por objetivo garantir o cumprimento da Lei 8.213/91, que estabelece que as empresas que têm entre cem e 200 empregados devem reservar uma cota de pelo menos 2% da quantidade de vagas para profissionais portadores de alguma deficiência. Para empresas com até 500 funcionários, a cota sobe para 3%; com até mil, 4%; acima de mil, a cota estipulada pela lei é de 5%.  As empresas que não cumprem a lei podem pagar multas que variam de R$ 1.195,13 a R$ 119.512.33. A multa é prevista no art. 133 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, calculada segundo os critérios definidos na Portaria n.º 1.199, de 28 de outubro de 2003.

Ação fiscal - A fiscalização é realizada nas empresas com cem ou mais empregados e pode ser oriunda de denúncia do trabalhador ou do sindicato, mediante solicitação do Ministério Público do Trabalho ou da execução do planejamento da chefia. 

Números no Brasil - O Censo 2000, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), revela que 14,5% da população brasileira (ou 24,6 milhões de pessoas) é portadora de, pelo menos, uma das deficiências investigadas pela pesquisa. A maior proporção se encontra no Nordeste (16,8%) e a menor, no Sudeste (13,1%). A pesquisa mostra que existem também 148 mil pessoas cegas e 2,4 milhões com grande dificuldade de enxergar. Do total de cegos, 77.900 são mulheres e 70.100, homens. Dos 9 milhões de portadores de deficiência que trabalham, 5,6 milhões são homens e 3,5 milhões, mulheres. Mais da metade (4,9 milhões) ganha até dois salários-mínimos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

14.02.2008

Pedido de ratificação das Convenções 151 e 158 da OIT é encaminhado ao Congresso Nacional

Convenções tratam de negociação coletiva para servidores públicos e de demissões em justa causa. Ministro Carlos Lupi esteve no evento

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou nesta quinta-feira (14), em cerimônia realizada no Palácio do Planalto, duas mensagens solicitando ao Congresso Nacional que ratifique as Convenções 151 e 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). A Convenção 151 regulamenta e assegura o direito de negociação coletiva dos servidores públicos, e a 158 proíbe as demissões imotivadas dos trabalhadores. 

A cerimônia contou com a participação dos ministros do Trabalho e Emprego (MTE), Carlos Lupi; da Previdência Social, Luiz Marinho; da Secretaria Geral da Presidência, Luiz Dulci; do Planejamento, Paulo Bernardo, além da diretora da OIT Brasil, Lais Abramo e representantes das seis centrais sindicais.

"Não existe conquista fácil. A assinatura desta mensagem ao Congresso Nacional, enviando as duas medidas provisórias para resolver o problema da Convenção 151 e da 158, poderia ter sido feita antes. Mas, possivelmente, não teríamos um clima para fazer como temos hoje", destacou Lula, referindo-se ao empenho do governo e das entidades sindicais para que fosse viável levar a proposta aos parlamentares.  

Desde o ano passado, o ministro Lupi já havia dado parecer favorável ao seguimento da Convenção 151, que define normas gerais para a negociação coletiva dentro do serviço público. Para Carlos Lupi, o reconhecimento das duas convenções colocam o país na vanguarda mundial.  "Temos orgulho de dizer que o Brasil é exemplo nas relações de trabalho. Esse ato é um ato do governo reconhecendo a força do sindicalismo brasileiro. É importante para o trabalhador brasileiro, para o funcionário público e para o país, pois significa grande avanço na conquista social e para o trabalhador", disse o ministro.

Congresso Nacional - Depois da cerimônia, os ministros Carlos Lupi e Luiz Dulci, juntamente com representantes das centrais sindicais, foram à Câmara dos Deputados e ao Senado entregar as mensagens para os respectivos presidentes das Casas. O presidente da Câmara, Arlindo Chinaglia, ficou de analisar e fazer consultas entre os parlamentares para que o trâmite seja rápido. "Isso democratiza as relações de trabalho. Por conta da dimensão que isso significa para o país e para os trabalhadores", destacou Chinaglia.

No Senado, o presidente Garibaldi Alves Filho ressaltou que os textos das convenções sinalizam conquistas importantes.  "Diante dos dois ministros, quero dizer que estamos aqui com duas conquistas importantes no que toca aos textos da Convenção 151 e 158. Com a chegada de matérias como essas, todos os parlamentares haverão de entender que, nada mais importante do que assegurar, com a votação, a mais rápida possível, para que possa fazer os seus efeitos. Agora, nós marchamos para assegurar uma maior justiça nas relações trabalhistas", disse.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

22/2/2008

Testemunha confirma violação de direitos de empregada

O depoimento de uma testemunha foi relevante para a Justiça do Trabalho reconhecer a violação dos direitos trabalhistas de uma empregada da Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda. em São Paulo. Embora a empresa tenha alegado que a funcionária exercia funções de pré-venda, sem horário fixo nem controle de ponto, como prevê a CLT (artigo 62, alínea “a”) o Tribunal Regional da 2ª Região (SP) reconheceu a culpa da empresa evidenciada na prova testemunhal de que a jornada de trabalho da vendedora era fiscalizada, porquanto era obrigada a comparecer à empresa de manhã e à tarde. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho confirmou a condenação e rejeitou o recurso da empresa contra a decisão do TRT/SP. Segundo o relator do processo na Terceira Turma, ministro Alberto Bresciani, a decisão não merecia reforma, pois, ainda que a empregada exercesse atividade fora da empresa, ela não se enquadrava na exceção do artigo 62, inciso I, da CLT (que dispõe sobre a incompatibilidade de fixação de horário para trabalhadores que exercem atividade externa), “pois laborava sob controle de horário, sendo credora de horas extras, que não foram quitadas”. 

A Pepsi terá, assim, de pagar horas extras, superiores à oitava diária e 44ª semanal, e o adicional previsto na Constituição, bem como seus reflexos legais. O voto do ministro Bresciani no sentido de rejeitar (não conhecer) o recurso de revista da empresa foi unanimemente acompanhado pela Turma. 

Reclamação - Contratada em abril de 1996 para exercer as funções de pré-vendedora, a empregada foi demitida imotivadamente em dezembro do mesmo ano. Em julho de 1997 entrou com reclamação trabalhista na 9ª Vara do Trabalho de São Paulo, alegando que não recebeu as verbas rescisórias corretamente. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

20.02.2008

Trabalhador mantém seus direitos, mesmo que a eles renuncie

A relatora destacou que, segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), o tesoureiro desempenhava funções meramente técnicas, sem fidúcia especial.

A opção feita pela jornada de oito horas para ocupar o cargo de tesoureiro de retaguarda na Caixa Econômica Federal é nula, por contrariar os artigos 9º e 444 da CLT e os princípios da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas e da primazia da realidade. Com base nessa avaliação da ministra Maria Cristina Peduzzi, relatora, a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho julgou ser devido ao empregado o recebimento, como extras, da sétima e da oitava horas diárias, após reconhecer seu direito à jornada de seis horas, prevista no artigo 224, caput, da CLT. 

A relatora destacou que, segundo o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), o tesoureiro desempenhava funções meramente técnicas, sem fidúcia especial. Ou seja, o trabalhador não exercia função de confiança bancária, situação prevista no mesmo artigo 224, em seu parágrafo 2º, que abre exceção à jornada de seis horas do bancário. A premissa estabelecida pelo TRT não pode ser alterada em instância extraordinária, de acordo com as Súmulas nos 102, I, e 126 do TST. Então, concluiu a ministra Peduzzi, a discussão a ser enfrentada pela SDI-1 era, então, quanto à validade da opção do trabalhador pelo cargo em comissão com jornada de oito horas. 

No artigo 444 da CLT, o princípio da irrenunciabilidade dispõe que as relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo que não contrarie as disposições de proteção ao trabalho, os contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e as decisões das autoridades competentes. A relatora esclareceu ainda, quanto ao princípio da primazia da realidade, que a orientação é no sentido de privilegiar a prática efetiva, a par do que eventualmente tenha sido estipulado em termos formais entre as partes. “Inclusive pela desigualdade econômica em que se encontra perante o empregador, o trabalhador não pode abrir mão dos direitos legalmente previstos”, avalia a ministra, que ressaltou ter o princípio da irrenunciabilidade o fim de proteger o empregado não apenas perante o empregador, mas também com relação a si mesmo. O trabalhador “não pode se despojar, ainda que por livre vontade, dos direitos que a lei lhe assegura”, afirmou. 

Admitido como auxiliar de escritório em agosto de 1984, o empregado da CEF trabalhou por mais de vinte anos em diversas atividades, com jornada de seis horas. No entanto, a partir de junho de 2000, foi designado para a função de tesoureiro de retaguarda. Foi aí que assinou os documentos intitulados Designação/Dispensa - Cargo em comissão e Termo de opção pela jornada de oito horas diárias, optando pelo cargo de tesoureiro de retaguarda, com jornada de oito horas diárias. A relatora dos embargos entende que, mesmo tendo agido voluntariamente, ele não pode renunciar ao direito à jornada de seis horas. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19.02.2008

Aposentado por invalidez receberá R$63 mil do seguro de acordo coletivo

Na época em que o caixa ajuizou a reclamatória trabalhista, o laudo pericial não atestou incapacidade permanente e, por esse motivo, as instâncias anteriores da Justiça do Trabalho da 18ª Região (GO) julgaram improcedente o pedido.

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão da Sexta Turma que reconheceu o direito, a portador de lesão por esforço repetitivo (LER/DORT), a receber do Santander Banespa R$63.512, referentes a seguro estabelecido em cláusula de acordo coletivo. Na época em que o caixa ajuizou a reclamatória trabalhista, o laudo pericial não atestou incapacidade permanente e, por esse motivo, as instâncias anteriores da Justiça do Trabalho da 18ª Região (GO) julgaram improcedente o pedido. Só quando corria o recurso de revista no TST saiu a aposentadoria por invalidez do INSS do ex-bancário, possibilitando, assim, a concessão da indenização. 

Segundo o relator dos embargos na SDI-1, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, a indenização convencional prevista na norma coletiva dos bancários de Goiânia tinha como finalidade indenizar o empregado que, acometido de doença ocupacional, viesse a ser aposentado por invalidez. O trabalhador recebia auxílio-doença acidentário desde dezembro de 2000, época da vigência do Acordo Coletivo de 2000/2001. A invalidez somente foi reconhecida pelo INSS em 16/09/2003. 

“Se o auxílio-doença acidentário era contemporâneo à convenção coletiva”, esclarece o relator em seu voto, “a constatação da invalidez pelo INSS após o ingresso da ação ratifica o direito do ex-bancário a receber a indenização postulada porque foi atingido o objetivo da norma, ou seja, a doença ocupacional incapacitante à época da vigência da convenção coletiva”. Assim, a conclusão do laudo pericial ficou prejudicada ante a concessão da aposentadoria pelo órgão de Previdência Social. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) havia negado provimento ao recurso ordinário do bancário, sob o argumento de que a indenização convencional estava condicionada à constatação da invalidez pelo INSS ou por perícia médica. No caso, o autor recebia auxílio-doença acidentário, e o laudo pericial produzido não concluiu pela sua incapacidade permanente. 

Com o recurso de revista ao TST, o trabalhador conseguiu que o fato novo, que era aposentaria pelo INSS, pudesse ser conhecido de ofício. De acordo com o previsto no artigo 462 do CPC, o fato novo capaz de caracterizar, modificar ou extinguir o direito e influir no resultado do julgamento pode ser conhecido de ofício ou ser articulado pela parte na primeira oportunidade em que for se manifestar no processo, inclusive no recurso de revista. A Súmula nº 8 do TST, ao permitir a juntada de documentos nas duas hipóteses que indica, não distingue a fase recursal. 

A Sexta Turma, então, com fundamento em fato novo superveniente à data de interposição do recurso de revista, deferiu a indenização prevista na convenção, pois já existia a condição necessária para sua aquisição. Com os embargos à SDI-1, o Santander não conseguiu mudar a decisão. O ministro Carlos Alberto ressaltou que não há como se concluir, como alegou o banco, pela ofensa do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988 (que reconhece a validade de acordos e convenções coletivas), porque a decisão da Turma baseou-se exatamente na aplicabilidade da cláusula constante na norma coletiva da categoria.

Revista Consultor Jurídico
19.02.2008

Clínica e sócios assinam termo de compromisso com MPT

A Clínica Santa Teresinha, de São Raimundo Nonato (PI), e seus sócios Teresinha e Edson de Castro Ferreira firmaram compromisso com o Ministério Público do Trabalho para cumprir normas de saúde e segurança do trabalho. O descumprimento de quaisquer obrigações assumidas implica em multas de R$ 2 mil a R$ 10 mil.

A clínica e os sócios assinaram um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e assumiram um compromisso solidariamente. Assim, ambos podem ser judicialmente executados pelo MPT. O termo foi assinado no dia 31 de janeiro de 2008.

Entre as obrigações assumidas, a clínica e seus sócios devem elaborar e colocar em prática um Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além de regularizar exames médicos admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função e demissão de empregados.

O TAC afirma que os empregados da clínica também terão que receber em dias seus salários e outros direitos como o 13º salário e férias, com previsão de multa por descumprimento dessa norma legal.

A clínica e seus sócios ainda estão obrigados a fazer um Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, um Plano de Proteção Radiológica, conforme normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear e providenciar a imunização dos empregados contra tétano, difteria, hepatite B e outras moléstias a que estejam expostos.

O procurador do Trabalho, Edno Moura, explica que para cada obrigação foi prevista uma multa, totalizando 28 possibilidades de execução por descumprimento do que está no termo. 

Revista Consultor Jurídico

19.02.2008

Trabalhador é torturado com ferro quente no Pará

Reportagem da Repórter Brasil informa que mais de 60 cicatrizes recentes de ferro quente marcam o corpo de um trabalhador de cerca de 30 anos. Ele acusou o proprietário de uma fazenda de Paragominas, no Leste do Pará, de manter trabalho escravo no local.

O trabalhador conta que foi torturado pelo patrão e mais dois capangas quando reclamou das más condições de alimentação e do salário atrasado. Contou, ainda, que fugiu da fazenda no início de janeiro e, depois de dezenas de quilômetros a pé e de muitas caronas, conseguiu contar sua história à Superintendência do Trabalho e Emprego (SRTE) do Pará.

De acordo com a reportagem, na última terça-feira, a fiscalização rural da SRTE esteve na fazenda denunciada e comprovou parte das informações passadas pelo trabalhador. Foram encontradas 35 pessoas em situação análoga à escravidão, que dormiam em um curral abandonado, junto com esterco de boi, e eram alimentadas com restos de carne: pulmões e tetas de vaca.

A propriedade, que fica a 75 km de Paragominas, chama-se Bonsucesso e pertence a Gilberto Andrade. O fazendeiro já está na Lista Suja do trabalho escravo por manter 18 pessoas em condições semelhantes no município de Centro Novo do Maranhão (MA). Essa lista, publicada desde 2003 pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) traz uma relação de pessoas e empresas flagradas nessa situação.

“Fezes de animais estavam misturadas com roupas. Nesse período de chuvas ainda é muito pior, pois se mistura a água com esterco. Além do cheiro horrível, há problemas infecto-contagiosos. O curral não servia mais ao gado, mas servia aos empregados”, relatou o auditor fiscal Raimundo Barbosa da Silva, que liderou a operação na fazenda.

De acordo com ele, as provas recolhidas na fazenda são coerentes com o relato de tortura feito pelo trabalhador fugitivo, cujo nome permanece em sigilo. Os trabalhadores resgatados confirmaram que ele deixou o alojamento para ir reclamar dos salários e nunca mais apareceu. Além disso, informaram que nessa época não havia cicatrizes em seu corpo.

Nenhum dos 35 libertados em Paragominas tinha carteira assinada. A maior parte deles havia chegado em dezembro para fazer a limpeza do pasto para o gado, mas ainda não havia recebido salário. Em uma cantina mantida pela fazenda, eram vendidos fumo, sabonetes e equipamentos de proteção individual que, pela lei, devem ser fornecidos gratuitamente pelo empregador. Todo o gasto dos trabalhadores estava anotado em um caderno.

“Como não havia pagamento de salário, ainda não havia desconto [no salário]. Mas, pela nossa experiência, sabemos que essas anotações seriam usadas para cobrar do trabalhador", explicou o auditor.

A rescisão do contrato com os peões custou R$ 45 mil ao fazendeiro Gilberto Andrade. De acordo com o procurador do Ministério Público do Trabalho (MPT), Francisco Cruz, que acompanhou a fiscalização, o órgão ajuizará Ação Civil Pública para pedir indenização por danos morais coletivos. Além disso, o fazendeiro também poderá responder na Justiça comum por outros crimes, caso seja comprovado que participou da tortura contada pelo trabalhador.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
22.02.2008

Ratificação da regra que dificulta demissões sem justa causa vai se juntar a outras dezenas que tramitam na Casa.

A mensagem do presidente Luiz Inácio Lula da Silva pedindo a ratificação da polêmica Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que dificulta as demissões sem justa causa, chegou ontem à Câmara dos Deputados. A proposta de adesão do Brasil a essa convenção e também à Convenção 151, que prevê negociação coletiva entre governos e servidores públicos, vai se juntar a outras dezenas de convenções que aguardam pareceres das comissões da Câmara, algumas desde os anos 90. 

Aguardam votação temas que vão desde regras para ampliação da cobertura da seguridade social até normas de combate ao “doping” nos esportes, passando pelos direitos das pessoas com necessidades especiais e regras internacionais para o combate ao terrorismo. 

Com o encaminhamento da Convenção 158, Lula atendeu a uma antiga reivindicação do sindicalismo. No entanto, nenhum político ligado à base do governo declarou apoio à convenção. 

A norma da OIT prevê que as empresas devem explicar por escrito os motivos das demissões e negociar previamente com os sindicatos. Caso os argumentos não sejam aceitos, o trabalhador pode recorrer à Justiça. Ela foi ratificada em 1996, mas o então presidente Fernando Henrique voltou atrás e a revogou por decreto. 

Para os dirigentes sindicais, a convenção tornará mais clara a relação entre empregados e patrões. “Hoje, há uma grande rotatividade de mão-de-obra, muitas vezes sem motivação justa”, diz o presidente da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Artur Henrique Silva. Para o deputado e presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Armando Monteiro Neto, ela pode trazer reflexos negativos à economia e ao mercado de trabalho. 

Na opinião do ex-ministro do Trabalho Almir Pazzianotto, a medida é inoportuna. “A economia mundial está se reestruturando. Engessar ainda mais as leis trabalhistas já engessadas do País reduz a chance de investidores olharem para o Brasil.” 

Somente a partir da semana que vem, após a escolha dos novos membros das comissões permanentes, a proposta terá um relator, inicialmente na Comissão de Relações Exteriores, e depois nas Comissões do Trabalho e Constituição e Justiça da Câmara.

Previdência - Ontem, quatro meses após o fim das discussões do Fórum Nacional de Previdência Social, o presidente Lula recebeu o relatório final dos debates, que não chegaram a um consenso sobre ajustes nas regras previdenciárias. Representantes de empresários e trabalhadores, acompanhados do ministro da Previdência, Luiz Marinho, ouviram a sugestão de que insistam na discussão dos pontos de divergência e aprofundem o entendimento sobre o tema.

Fonte: O Estado de São Paulo
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Ministério da Previdência Social exige prova documental nos processos trabalhistas de reconhecimento de vínculo de emprego, desprezando as sentenças.

O vice-presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), Luciano Athayde, criticou a insistência do Ministério da Previdência Social em exigir prova material (documental) nos processos trabalhistas de reconhecimento de vínculo de emprego, desprezando as sentenças condenatórias baseadas em provas testemunhais ou homologatórias de acordos. 

O ministro Luiz Marinho enviou ao Tribunal Superior do Trabalho (TST) proposta de anteprojeto de lei para que o instituto considere o tempo de serviço fixado em sentenças trabalhistas para aposentadoria. 

Na proposta, o governo estabelece restrições no caso de sentenças homologatórias de acordos ou naquelas que não foram baseadas em documentos contemporâneos do período trabalhado, como recibos de salários. 

"O mercado de trabalho no Brasil é marcado pela alta rotatividade. Dificilmente o trabalhador tem algum documento de comprovação do vínculo. Os juízes têm feito o máximo para coletar essas provas materiais, mas há casos excepcionais em que isso não é possível, e a prova testemunhal é convincente", disse. 

Segundo o magistrado, o documento é muito valorizado no Brasil, uma tradição da nossa origem portuguesa: "Mas, na sociedade norte-americana, por exemplo, a oralidade e o testemunho têm prestígio enorme. "É louvável que o INSS busque evitar fraude, mas não pode tolhir do juiz o princípio processual do livre convencimento, baseado em provas testemunhais". 

Luciano Athayde afirmou que a proposta do governo de limitar o reconhecimento do tempo de serviço fixado nas sentenças trabalhistas sem prova material a cinco anos anteriores à decisão não é boa, mas já é um avanço. Segundo ele, a maior parte das demandas envolvem vínculos empregatícios dentro desse prazo. 

Limitação a períodos aceitos - De acordo com a proposta do ministro Luiz Marinho, as sentenças baseadas em provas documentais e contemporâneas do período de trabalho reivindicado serão aceitas pelo INSS sem restrições. 

Já nos casos das decisões proferidas sem provas materiais, o instituto só aceitará o vínculo empregatício que estiver no período máximo de cinco anos anteriores à sentença, desde que tenha havido algum recolhimento de contribuição. 

Nos casos em que não houve pagamento de qualquer contribuição, o recolhimento de todo o período reconhecido tem que constar da sentença. Segundo Luciano Athaíde, o INSS é obrigado a cumprir integralmente a sentença trabalhista, mesmo que o período seja superior a cinco anos. 

Na avaliação dele, essa questão deve ser discutida pelo INSS no âmbito da Justiça do Trabalho e não da Justiça Federal, como tem sido a prática atual. "Restrição é inconstitucional" - O advogado tributarista Ives Gandra da Silva Martins afirmou que a pretensão do governo de aceitar no máximo cinco anos do período trabalhado, ainda que a sentença reconheça prazos maiores, é inconstitucional, uma vez que não há na lei restrições a duração de vínculos empregatícios. 

O Ministério da Previdência alega que os cinco anos são o prazo limite para cobrança das contribuições previdenciárias. Essa norma está prevista no Código Tributário Nacional. 

O curioso é que a legislação previdenciária (Lei 8.212/91) fixa em 10 anos o período de cobrança. É a mesma legislação em que o INSS se escora para rejeitar as decisões trabalhistas alegando que a Lei 8.213/91 exige prova material, não admitindo as sentenças homologatórias de acordos entre ex-patrões e ex-empregados.

Fonte: Boletim Anamatra / O Dia (RJ)
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Reclamante obtém equiparação com modelo que manteve salário de cargo superior que ocupava antes

A 6ª Turma do TRT-MG negou provimento ao recurso ordinário de uma reclamada que protestava contra a condenação ao pagamento de diferenças decorrentes da equiparação salarial entre a reclamante e sua colega de trabalho, que só recebia remuneração mais alta porque já havia anteriormente ocupado um cargo de nível superior.

No caso, a colega indicada como modelo, havia obtido melhora salarial ao ser aprovada em processo seletivo interno, passando a trabalhar na filial da empresa em outro estado, com atribuições diferentes das que exercia no cargo de origem. Mas, após alguns meses ela retornou às antigas funções, voltando a trabalhar ao lado da reclamante, sem, contudo, sofrer qualquer diminuição no seu salário mensal.

A desembargadora relatora, Emília Facchini, constatou que a remuneração diferenciada recebida pela paradigma deveu-se ao fato de a empregadora entender que a volta ao padrão anterior caracterizaria redução salarial ilícita, vedada pelo artigo 7º, VI, da Constituição Federal. “Sucede que não se considera alteração ilícita a determinação do empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função especial, como é a letra do parágrafo único, do artigo 468, da CLT, tema também consagrado pela jurisprudência uniforme do TST, através da Súmula 372, que tem como vedada somente a exclusão de gratificação de função recebida pelo empregado durante dez anos ou mais” - frisou a desembargadora.

Assim, uma vez que ficou comprovada a igualdade de funções entre as empregadas, nos termos do artigo 461 da CLT, a Turma manteve a equiparação salarial reconhecida pela sentença e a conseqüente condenação ao pagamento das diferenças daí decorrentes.

Fonte: TRT - 3ª Região
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Emitir opinião sobre a empresa via internet não é motivo para dispensa por justa causa.

A Primeira Turma do TRT 10ª Região condenou uma empresa de telemarketing a pagar verbas rescisórias a empregado demitido por justa causa. Ele foi dispensado após criar uma comunidade no Orkut - página de relacionamentos na internet – na qual expressava sua insatisfação com a empresa em que trabalhava. 

A empresa alegou que o ato constituiu insubordinação e mau procedimento, já que o empregado tinha o intuito de denegrir a imagem do empregador. Mas cópias de conversas publicadas no orkut demostraram que o trabalhador não atacou nem tentou ridicularizar a empresa. 

Ele e outros empregados discutiram sobre a insatisfação decorrente da discrepância entre o valor auferido em contrato de terceirização celebrado entre a empresa e o Ministério da Previdência Social, e os salários que lhes eram pagos.

“O empregado transmitiu sua opinião sobre a empresa via internet, fora do local de trabalho. Conduta assegurada pela liberdade de opinião e de expressão”, afirmou o relator do processo, juiz André Damasceno. 

De acordo com ele, a demissão por justa causa é a penalidade mais severa imputável a um empregado, e pode até mesmo manchar a reputação e dificultar sua recolocação no mercado de trabalho. Por isto o empregador deve apresentar prova incontestável do fato provocador da dispensa – o que não foi feito.

O magistrado ressaltou que a conduta do empregado fora do ambiente de trabalho só poderá constituir justa causa para a demissão se repercutir na relação contratual, notadamente em relação aos deveres gerais de obediência, diligência e fidelidade. “Não se pode vislumbrar no caso a figura do mau procedimento. Tampouco se verifica ato de insubordinação”, concluiu o juiz André Damasceno.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 10ª Região, Brasília
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MPT cobra melhorias no meio ambiente de trabalho da Sadia

A Sadia firmou termo de ajustamento de conduta (TAC) com o Ministério Público do Trabalho, no qual se compromete a implementar melhorias no ambiente de trabalho de suas unidades produtivas situadas nas cidades paranaenses de Toledo, Cascavel, Ponta Grossa, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos para evitar o surgimento e o agravamento de doenças ocupacionais de seus trabalhadores.

As medidas impostas pelo MPT partiram da constatação de que um número considerável de trabalhadores estão sendo afastados do trabalho em decorrência de patologias que correspondem a doenças osteomusculares ligadas aos trabalho (LER/DORT). Na unidade de Toledo, há mais de sete mil empregados que trabalham na área de produção, onde serão implementadas as melhorias.

O TAC foi assinado por representantes da empresa perante a procuradora do Trabalho do Oficio de Toledo, Cinthia Passari von Ammon, e do procurador do Trabalho do Ofício de Cascavel, Enoque Ribeiro dos Santos. 

A empresa tem 90 dias para apresentar ao MPT um cronograma de ações que viabilizem a realização de melhorias para as situações que evidenciam riscos ergonômicos em prejuízo da saúde dos trabalhadores, e mais 12 meses para implementá-las. 

Nas atividades da empresa em que há exigência postural, repetitividade e sobrecarga muscular, deverão ser instituídas pausas regulares, rodízios e alternância da postura, objetivando a recuperação física e mental dos trabalhadores.

O acompanhamento das medidas será feito pelo MPT e, em caso de descumprimento das obrigações assumidas, a empresa pagará multa no valor de R$ 50 mil por cláusula, a ser revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Segundo a procuradora do Trabalho Cinthia Passari von Ammon, o meio ambiente do trabalho - quando se apresenta saudável e adequado às exigências legais -, impede a ocorrência de acidentes de trabalho e o surgimento de doenças, evitando prejuízos à saúde e à integridade física dos trabalhadores e, em última instância, aos cofres públicos, pela concessão de auxílio-acidente diante da necessidade de afastamento do trabalhador.

Fonte: PRT - 9ª Região
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Empresa que não cadastra empregado no PIS arca com indenização

substitutiva do seguro-desemprego.

A 5ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do desembargador José Murilo de Morais, deu provimento a agravo de petição do reclamante para determinar que os executados realizem o seu cadastramento no PIS, no prazo de 10 dias, sob pena de serem obrigados a pagar indenização substitutiva do seguro-desemprego, nos termos do artigo 186 do Código Civil Brasileiro. O juiz de 1º grau havia indeferido o pedido, ao fundamento de que essa obrigação não consta do acordo firmado entre as partes. 

Mas a Turma entendeu que como o acordo reconhece a existência da relação de emprego na função de trabalhador rural, com anotação do contrato de trabalho na CTPS, bem como a entrega do TRCT e guias para levantamento de FGTS e seguro-desemprego, o cadastramento do empregado no PIS constitui mera conseqüência do contrato de trabalho reconhecido. 

Assim, é desnecessário que o acordo contemple expressamente essa obrigação, pois o não cadastramento no PIS (condição essencial para que o ex-empregado receba o seguro-desemprego) é que estaria em desacordo com os termos da conciliação homologada. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, Minas Gerais
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Cláusulas do acordo não podem ser modificadas após homologação.

De acordo com o Juiz Convocado Carlos Roberto Husek, "... a decisão que homologa o acordo somente pode ser atacada através de ação rescisória (...) devendo a execução prosseguir nos exatos termos do quanto pactuado de comum acordo pelas partes." 

Com essa tese, os Desembargadores Federais do Trabalho da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) decidiram unanimemente pelo prosseguimento da execução.

Na ação, o exeqüente alegou que não poderia haver redução da cláusula penal pactuada quando da homologação do acordo.

O Juiz Carlos Roberto Husek, em seu voto, observou que "Diante do disposto pelo artigo 8º, parágrafo único, da CLT, não se aplica nesta Justiça Especializada a disposição constante do artigo 413 do Código Civil, eis que incompatível com os preceitos dos artigos 831, parágrafo único, e 836, da CLT." 

Dessa forma, o Juiz assim firmou: "A homologação de acordo tem efeito de decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social em relação às contribuições sociais devidas.

Cabe dizer que, após a homologação do acordo, nem as partes e nem o próprio juiz poderão modificar as cláusulas, tudo na forma dos artigos 831, parágrafo único, e 836, da CLT, o que somente poderá ser obtido através de ação rescisória, conforme os entendimentos jurisprudenciais cristalizados nas Súmulas 100, V, e 259, do TST. Assim, ao Juízo é vedada a modificação das cláusulas (...) pois um único dia de atraso é suficiente para gerar a mora." 

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 18/01/2008, sob o nº Ac. 20071105802

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região, São Paulo
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Trabalhador que vende dias das férias não pode ter desconto de IR

A Justiça entende, no entanto, que esse desconto é indevido porque é feito sobre rendimentos de caráter indenizatório.

É comum o trabalhador vender um terço das férias para a empresa com o objetivo de receber parte do salário quando voltar ao trabalho. Mas na hora do pagamento, o dinheiro vem com o desconto do Imposto de Renda, que chega a 27,5%, dependendo da faixa salarial. A Justiça entende, no entanto, que esse desconto é indevido porque é feito sobre rendimentos de caráter indenizatório. Como o funcionário volta mais cedo do descanso, os dias são pagos pela empresa como se fosse uma compensação. 

Já a Receita Federal entende que as verbas incorporadas ao salário são tributáveis e devem, inclusive, ser declaradas no ajuste anual. 

Como não há entendimento, o jeito é reivindicar o reembolso do valor pago na Justiça. 

- Quem entra com este recurso, geralmente, ganha, já que os juízes entendem que se trata de um abono pecuniário - explica a advogada Katherine Alves. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também tem decidido a favor dos trabalhadores. Apesar de não divulgar o volume de ações, o órgão informou que já despachou diversos pedidos de trabalhadores com direito a reembolso do valor tributado das férias vendidas. 

Por meio de nota, o STJ destaca que o IR só pode ser descontado de hora extra, do adicional de um terço sobre férias tiradas, de adicional noturno, da complementação temporária de proventos, do 13º salário, 

de gratificação de produtividade e por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho. 

O que está livre

O imposto não deve incidir sobre o abono de parcela de férias não-gozadas ou não indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, independentemente se ocorreram ou não por necessidade do serviço, além de gratificação de plano de demissão voluntária (PDV). 

O analista de sistemas James Gusmão, de 39 anos, vendeu os dez dias de suas férias durante os oito anos em que trabalhou em uma empresa de telecomunicações. No entanto, checando seus holerites percebeu que foi tributado sobre os dias que não poderiam ser descontados e entrou com o pedido na Justiça. 

- Demorou mais ou menos uns três anos, mas valeu a pena - revela Gusmão.

Fonte: Diário de São Paulo
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Transportadoras são executadas por descumprirem jornada de motoristas

Nessas ações, o Ministério Público do Trabalho pede a execução da multa no valor de mil reais para cada motorista encontrado em situação irregular, ou seja, sem as fichas ou papeletas de controle de trabalho externo.

Cuiabá/MT - A 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis já recebeu mais de 80 petições requerendo o cumprimento da liminar deferida pelo juiz Ângelo Cestari, que obriga as empresas transportadoras de todo o país a elaborar e manter o controle de jornada dos motoristas com a utilização de ficha ou papeleta de controle externo.

Nessas ações, o Ministério Público do Trabalho pede a execução da multa no valor de mil reais para cada motorista encontrado em situação irregular, ou seja, sem as fichas ou papeletas de controle de trabalho externo.

Atendendo ao requerimento do Ministério Público e considerando o grande número de empresas executadas, a direção do Foro de Rondonópolis determinou a distribuição das petições em separado, para não comprometer ou dificultar o andamento do processo principal e melhor assegurar o direito de defesa.

As petições estão aguardando decisão do juiz quanto ao pedido de imediata constrição de bens das transportadoras para garantia da dívida.

Fonte: Só Notícias
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Quitação das férias após o seu término atrai pagamento em dobro
O pagamento das férias deve ocorrer com antecedência mínima de dois dias de seu início, como dispõe o artigo 145 da CLT. O objetivo aí é propiciar ao empregado condições reais de descanso e lazer com antecipação da sua remuneração, acrescida de um terço. A quitação feita após do período de descanso, atrai a penalidade do art. 137 da CLT, porque, nesse caso, fica frustrada a finalidade da lei. É esse o entendimento expresso em decisão da 2ª Turma do TRT-MG, com base em voto do Desembargador Jorge Berg de Mendonça. "A inobservância do prazo legal estabelecido para o pagamento das férias esvazia o sentido da norma, que é justamente proporcionar o gozo remunerado das mesmas, a fim de satisfazer o seu caráter eminentemente social" - frisa o relator.

A reclamada insistia em que não há obrigação de pagamento em dobro quando a concessão e o gozo das férias tenham se dado dentro do prazo legal. Porém, segundo reforça o desembargador, se o objetivo do pagamento antecipado é permitir que o trabalhador possa usufruir suas férias, não faz sentido que ele receba após seu retorno ao trabalho. A reclamante apresentou recibos comprovando o pagamento em atraso e a testemunha ouvida em juízo confirmou que, tanto as férias quanto o abono, eram pagas após o retorno ao trabalho. Por esse motivo, a Turma manteve a condenação da empresa ao pagamento em dobro das férias pagas em atraso à reclamante. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho - 3ª Região
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Executivos vão à Justiça do Trabalho

Após ser substituído do cargo de diretor de uma multinacional do ramo de confecção esportiva, um executivo alegou que sua imagem teria ficado prejudicada perante o mercado e tentou, na Justiça do Trabalho, uma indenização por dano moral. 

O ex-diretor havia se dedicado por cinco anos à empresa: mudou de cidade e adquiriu novos hábitos, como a prática de surf, para se adequar ao perfil da multinacional. Após uma sentença favorável, o profissional acabou fechando um acordo com a empresa e encerrou o processo. 

O caso não é isolado. Executivos que até poucos anos evitavam a Justiça do Trabalho têm cada vez mais procurado o Judiciário para resolver pendências relacionadas às empresas nas quais trabalharam. 

Essas ações, porém, guardam uma peculiaridade. Ao contrário da maioria dos processos trabalhistas, a questão financeira é secundária. A principal razão é de ordem moral, ou seja, muitos pleiteiam indenizações por sentirem-se "injustiçados" por práticas das empresas tidas como ofensivas. 

Contratado para estruturar a filial brasileira da empresa australiana, o executivo, que prefere não se identificar, afirma que foi demitido por tentar demitir um gerente que estabelecia relações desrespeitosas com os outros funcionários. Os diretores da matriz resistiram, porém, à idéia. Em pouco tempo, o diretor foi demitido e não o gerente, que acabou ocupando o seu lugar.

O profissional propôs uma ação em que pleiteava R$ 500 mil por assédio moral e outras reivindicações, mas fechou um acordo com a empresa, após ganhar na primeira instância. Segundo ele, a vitória motivou outros dois executivos da empresa, que também foram desligados, a ajuizarem ações por dano moral. 

"Há dez anos, era quase impossível um executivo entrar na Justiça do Trabalho" , diz a advogada Adriana Calvo, do Belline e Calvo Advogados, que atuou na defesa do executivo. Para Adriana, uma das razões para a mudança é a maior instabilidade dos cargos. É o caso de uma empresa processada por um sócio que sentiu-se discriminado ao ser afastado de funções após a contratação de executivos mais jovens do que ele . 

"Ações deste tipo são delicadas por envolver a imagem do profissional", diz Otávio Pinto e Silva, do Siqueira Castro Advogados, que atua no caso. O advogado Humberto Gordilho dos Santos Neto, da banca Gordilho, Napolitano e Checchinato Advogados, atua em cinco processos por danos morais propostos por executivos demitidos. 

"A legislação trabalhista está defasada para as novas relações de emprego", afirma o advogado Nelson Mannrich, do Felsberg, Pedretti, Mannrich e Aidar Advogados, que atuou na defesa de uma empresa processada por um executivo. No caso, o profissional foi transferido para os Estados Unidos e, após seis meses de adaptação com a sua família, foi demitido. 

Segundo Mannrich, apesar de o executivo ter "levado" R$ 2 milhões referentes à venda da casa que a empresa havia comprado para ele, conseguiu, em primeira instância, R$ 1,5 milhão de indenização por danos morais pela demissão. 

A advogada Elizabeth Haimenis, do Kamenetz & Haimenis, defendeu uma empresa em que a diretora reclamou na Justiça o pagamento de horas extras, mas não obteve porque o juiz considerou que isto não é passível em cargos de confiança. 

Outro motivo presente nas ações de executivos é a "difamação". O descrédito perante o mercado motivou um diretor, dispensado por uma suspeita de fraude, a processar a empresa da qual foi demitido, por suspeita de fraude. 

Após o processo investigativo, porém, nada ficou comprovado. O executivo pleiteou R$ 500 mil em uma ação por danos morais que foi negada pela primeira instância. "A difamação dificultou a sua recolocação no mercado", diz o advogado Renato Rua de Almeida, do Marcos Tomaz de Aquino e Renato Rua de Almeida Advogados, que aguarda o julgamento de recurso. 

Em situações como esta, muitas vezes a indenização não é obtida. Ao ser demitido por justa causa sob a alegação de que teria causado prejuízos à empresa, um ex-presidente propôs, sem sucesso, uma ação por danos morais por sentir-se constrangido e deprimido com a investigação efetuada pela empresa. 

Segundo a advogada Anna Maria Godke de Carvalho, do Godke Silva & Rocha Advogados, que defendeu a empresa, a Justiça entende, quase sempre, que é um direito da companhia instaurar inquéritos nestas situações. 

Fonte: Valor Econômico
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Vasilhames quebrados em serviço não podem gerar descontos no salário do empregado

A 4ª Turma do TRT-MG manteve sentença que condenou uma reclamada a restituir ao empregado os valores descontados indevidamente do seu salário a título de quebra ou furto de vasilhames da empresa. De acordo com o juiz convocado, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, relator do recurso, os descontos nos salários do autor relativos à perda de vasilhames por quebra ou furto não são legais, ainda que isto esteja previsto no contrato de trabalho, pois essa previsão não se sobrepõe à lei. 

Ele lembra que o artigo 462 da CLT veda expressamente ao empregador efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, “salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo".

O juiz ressaltou também que não havia provas contundentes de que qualquer vale ou adiantamento tenha sido repassado ao reclamante, como alegado pela empresa no recurso. “A pretensão de não devolver os descontos indevidos não tem amparo, especialmente se se observar que o risco econômico é da empresa” – frisa o relator, negando provimento ao recurso.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20.02.2008

MPT firma convênio para inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho de Roraima

O Ministério Público do Trabalho em Roraima firmou convênio com a Associação dos Deficientes Físicos de Roraima (ADF) e a Sociedade Atual da Amazônia (Faculdade Atual da Amazônia) para a inclusão de pessoas com deficiência no mercado de trabalho.

O convênio foi assinado pelos procuradores do Trabalho Carlos Carneiro Esteves Neto e Renata Ventorim Vago, durante o lançamento do "Projeto Incluir", que irá promover a capacitação de pessoas com deficiência física na área de informática, por meio de cursos profissionalizantes ministrado por professores e alunos da faculdade.

A iniciativa permitirá que os alunos que estão em fase de conclusão do curso aprimorem seus conhecimentos na prática, ao mesmo tempo em que auxiliam na superação de dificuldades de qualificação encontradas pelas pessoas com deficiência para entrar no mercado de trabalho. 

A expectativa do Ministério Público do Trabalho em Roraima é a de que a realização dos cursos profissionalizantes eleve o índice de contratação de pessoas com deficiência para que as empresas do Estado alcancem a cota exigida por lei.

Fonte: PRT - 11ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
19.02.2008

Adicional de transferência: Necessidade de local fixo de trabalho.

É incabível o adicional de transferência se não há local fixo de trabalho. Com essa tese do Juiz Convocado Altair Berty Martinez, os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) negaram o adicional de transferência, além de outros requerimentos. 

Na ação havia o pedido de deferimento de horas extras e de adicional noturno, bem como de adicional de transferência. O Juiz Altair Berty Martinez, analisando a definição de transferência, observou que: "Há transferência de local de trabalho quando o empregado passa executar serviço fora do local da contratação. Se inerente é ao contrato atividade ora ali, ora acolá, transferência não há por ausência de local fixo de trabalho. Incabível adicional de transferência nessa hipótese”.

Dessa forma, o Juiz Altair Berty Martinez assim firmou: "O art. 469 da CLT, parágrafo 3o, da CLT, assegura adicional em razão de transferência e mesmo assim provisória e desde que não acarrete mudança de domicílio. No caso, nem houve transferência. O autor não foi transferido porque nem tinha local fixo de trabalho, o qual, ao contrário, ora era ali, ora acolá." O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 29/01/2008.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região - SP

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19.02.2008

Falta de conciliação prévia em determinados casos não compromete ação trabalhista

A Terceira Turma do TRT 10ª Região decidiu pelo prosseguimento de um processo que havia sido extinto sem julgamento do mérito em decorrência da não submissão do conflito à Comissão de Conciliação Prévia (CCP). 

A Turma verificou que a conciliação foi repetidamente tentada durante o curso do processo, mas frustrada por ausência da empresa. "Não há utilidade, nem senso, em impor ao autor uma terceira tentativa de conciliação, quando a parte adversa já demonstrou sua indisposição para tanto", afirmou o relator do processo juiz Bertholdo Satyro. 

O ex-empregado de uma empresa de logística tentou a conciliação em uma CCP de sindicatos de transporte de cargas, quando deveria ter procurado a de comércio atacadista. O erro só foi notado depois do ajuizamento da ação em Brasília. O juiz concedeu prazo para que a demanda fosse submetida à CCP correta. 

Mas a empresa não compareceu. O juiz solicitou perícias e deu prosseguimento à instrução - o que levou cerca de dois anos já que o empregado e testemunhas eram portadores de necessidades especiais. Mas, ao dar a sentença, o magistrado concluiu pela extinção do processo, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual - o de submeter a demanda à CCP.

Apesar de o artigo 625 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) determinar que os conflitos trabalhistas sejam submetidos às CCPs antes de levados ao Judiciário, os juízes da Terceira Turma do tribunal entendem que se a obrigação for cumprida "ainda que no curso da ação, tem-se como sanado o vício" e o processo não sofre prejuízo.

Para o juiz Bertholdo Satyro a extinção do processo seria um retrocesso e acarretaria prejuízos tanto para o autor da ação quanto para a Administração Pública em decorrência dos recursos materiais e humanos já usados na tramitação da causa. E concluiu: "A decretação de extinção do processo milita contra os princípios informadores do processo do trabalho, notadamente os da economia e celeridade processuais".

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 10ª Região, Brasília

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18.02.2008

Justiça reverte multas para entidades.

O Ministério Público do Trabalho tem optado com mais freqüência por sugerir na Justiça a reversão do dinheiro das multas trabalhistas e de condenações por danos morais coletivos diretamente para a comunidade local. 

O órgão, que pode optar, nas audiências de acordo de ajustamento de conduta homologados pela Justiça, por transferir os valores para o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), que financia o seguro desemprego e abonos salariais, tem preferido reverter o dinheiro para entidades filantrópicas como forma de atuar mais diretamente na comunidade local, onde ficou comprovado o descumprimento da lei.

O Ministério Público do Trabalho no Espírito Santo, por exemplo, já tem o hábito de destinar recursos oriundos de multas e de condenações por danos morais coletivos a projetos sociais, desde 2005, e prevê o crescimento desta alternativa. Na sexta feira passada, o órgão destinou R$ 300 mil de uma multa trabalhista aplicada à Rede de Supermercados Carone para entidades filantrópicas.

Na via convencional, as multas trabalhistas contra empresas e condenações por danos morais coletivos seguem para o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) onde são repassados. Como a principal fonte de recursos do FAT é composta pelas contribuições para o Programa de Integração Social (PIS), o repasse do valor das multas para entidades beneficentes ainda não representa impacto para a arrecadação. 

A previsão deste ano é que o fundo tenha um orçamento de R$ 30 bilhões; no ano passado, o orçamento foi de R$ 25 bilhões, segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego. Segundo a procuradora do Trabalho Ana Lúcia Coelho de Lima, que participou da doação da multa do supermercado às entidades, o Ministério Público do Trabalho tende a escolher as instituições a serem beneficiadas na mesma região onde ocorreu o descumprimento da lei. 

"É uma forma alternativa de reverter a multa e atender diretamente a região que foi lesada. Já no Fundo de Amparo ao Trabalhador, o dinheiro vai ser utilizado com uma abrangência federal", diz.

No caso do supermercado, as doações começaram a ser entregues na sexta-feira passada e se estenderão até fevereiro de 2009. Serão doados 100 pacotes de fraldas geriátricas e 400 cestas básicas (por mês, durante um ano), além de dez notebooks com impressoras, computadores, equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos, material de construção e dois mil kits escolares.

As instituições beneficiadas são: Federação das APAEs do Espírito Santo, Missionárias da Caridade Madre Tereza de Calcutá, Abrigo à Velhice Desamparada Avedalma, Creche Jeronymo Ribeiro, Associações e Sociedades Beneficentes.

Valor revertido - O Ministério Público do Trabalho do Mato Grosso também tem aplicado penas alternativas para reverter multas cobradas de empresários condenados por trabalho escravo. Antes, as multas eram enviadas ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), mas atualmente os benefícios são revertidos diretamente às comunidades atingidas.

Recentemente, a Justiça do Trabalho reverteu em benefício da comunidade dois terrenos e duas escolas, totalizando R$ 800 mil arrecadados por conta de uma multa contra uma destilaria do estado, condenada por prática de trabalho escravo. A Justiça de Cuiabá também tem proposto penas alternativas. 

Um acordo homologado durante a Semana Nacional de Conciliação, realizada em dezembro do ano passado, reverterá uma multa de R$ 142 mil aplicada ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Cuiabá e Várzea Grande em cursos de qualificação para 5.400 jovens, idosos e outras categorias de trabalhadores marginalizados.

A conciliação foi feita em uma ação de execução movida pelo Ministério Público do Trabalho por conta de seguidos descumprimentos, por parte do Sindicato, de um Termo de Ajustamento de Conduta. A entidade havia se comprometido a não mais incluir em suas convenções coletivas a previsão de cobrança de contribuição confederativa de todos os trabalhadores da categoria. 

Fonte: Diário do Comércio

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18.02.2008

Jornada de trabalho cai 1 hora desde 2003

Especialistas creditam redução à expansão do número de vagas geradas, da renda e formalização e a um maior rigor na fiscalização. Em 2007, jornada média era de 40,4 horas semanais, ante 41,3 quatro anos antes; formais trabalham mais que sem-carteira.

Os brasileiros das principais metrópoles do país ganharam quase uma hora semanal nos últimos quatro anos para se dedicarem ao lazer, ao cuidado da casa e dos filhos ou ao estudo, entre outras atividades. É que o número total de horas trabalhadas semanais está em declínio: passou de 41,3 horas, em 2003, para 40,4 horas semanais, na média, de 2007. A diferença (0,9 hora) corresponde a uma redução de 54 minutos.

Em 2006, a jornada média era de 40,5 horas por semana, segundo dados da Pesquisa Mensal de Emprego, do IBGE, obtidos pela Folha. De 2006 para 2007, a queda sofreu uma freada e representou apenas seis minutos.

Especialistas apontam vários motivos para a redução das horas trabalhadas: expansão do número de vagas geradas, da renda e da formalização e mais rigor na fiscalização.

Segundo Cimar Azeredo Pereira, gerente da pesquisa do IBGE, a fiscalização evoluiu nos últimos anos, reprimindo abusos de empregadores.

Ele diz que o aumento da formalização também ajudou. É que os trabalhadores com carteira estão sujeitos às regras e têm uma jornada mais regular do que os informais.

Os trabalhadores com carteira ainda trabalham mais horas que os informais. A jornada daquele contingente baixou de 43,6 horas semanais em 2003 para 43,2 horas em 2007 -era de 43,3 horas em 2006. A dos sem-carteira cedeu de 41,4 horas semanais em 2003 para 40,8 em 2007. Em 2006, o grupo trabalhava 41,1 horas.

Azeredo Pereira diz que, entre os sem-carteira, há perfis muito distintos de trabalhadores, inclusive aqueles que têm apenas uma jornada parcial, por poucas horas, e são contratados por empreitadas. Por isso, sua jornada média é menor.

O gerente do IBGE acredita que os com carga horária maior (e que precisam trabalhar por uma jornada completa) migraram para empregos formais, cuja oferta cresceu nos últimos anos.

Fonte: Folha de S. Paulo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
15.02.2008

Empregador pode descontar contribuição no imposto de renda

Com a aproximação do período de declaração do Imposto de Renda, entre março e abril, o empregador pessoa física, que assina a carteira de trabalho do empregado doméstico, deve ter em mãos os documentos para poder descontar a contribuição previdenciária de 12%, do ano-base de 2007, desde que referente a apenas um salário mínimo mensal e a um doméstico. Para obter o desconto, além de optar pela declaração completa do IRPF, o empregador doméstico deve guardar uma página de cada mês pago (em qualquer banco) da Guia da Previdência Social (GPS) utilizada para recolhimento da contribuição feita em nome da empregada. Quem contribuiu durante todo o ano de 2007 deve levar em conta que, até a competência março, o salário mínimo em vigor era de R$ 350, e que deve ser incluído no cálculo a competência dezembro de 2006, cujo pagamento da contribuição é feito em janeiro. Dessa forma a contribuição mensal do empregador foi de R$ 42 e, a do empregado, de R$ 28. A partir de 1º de abril, o salário-mínimo passou para R$ 380 e a parcela do empregador ficou em R$ 45,60, enquanto a do empregado em R$ 30,40. Também é preciso considerar a contribuição sobre o 13º salário e um terço do período de férias. Assim, para as competências de dezembro de 2006, janeiro, fevereiro e março, cujas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) são pagas no mês subseqüente, os valores totalizam R$ 168. Para os oito meses restantes, até dezembro (competência novembro), o total recolhido representa mais R$ 364,80. Levando em conta o 13º salário, depositado no dia 20 de dezembro de 2007 (R$ 45,60), e as férias (R$ 12,60, se recolhida até abril, ou R$ 13,70 de maio a dezembro), o valor do desconto pode ficar entre R$ 532,80 e R$ 591,10. 

Desconto - A inscrição do empregado doméstico na Previdência Social, assim como o pagamento das contribuições, é de responsabilidade do empregador. Para inscrever o trabalhador na Previdência Social, e obter o Número de Inscrição do Trabalhador (NIT), basta telefonar para a Central 135 ou acessar a página na internet (www.previdencia.gov.br), no item serviços. É preciso o número da identidade ou da certidão de nascimento ou casamento, a Carteira de Trabalho e o CPF. 

Direitos - Com a carteira de trabalho assinada e a contribuição ao INSS, os empregados domésticos passam a ter direito à aposentadoria por idade, por invalidez ou por tempo de contribuição, auxílio-doença, salário-maternidade, e, seus dependentes, o auxílio-reclusão e a pensão por morte. Sem contribuir com a previdência, esses trabalhadores não podem usufruir da proteção social da Previdência. O trabalhador doméstico é aquele que presta serviço de natureza contínua na residência de uma outra pessoa ou família, contanto que esse serviço não tenha fins lucrativos para o empregador. Nesta categoria estão incluídos o empregado doméstico, a governanta, cozinheiro, copeiro, babá, acompanhante de idosos, jardineiro, motorista particular e caseiro (quando o sítio ou local onde trabalha não exerce atividades com fins lucrativos), entre outros. 

A Lei º 5.859/72 já havia incluído os empregados domésticos no sistema previdenciário, cujos direitos foram ampliados com a Constituição de 1988. A partir daí, os domésticos passaram a ter outros direitos, tais como: salário-mínimo; irredutibilidade salarial; repouso semanal remunerado; gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias; licença-paternidade; e aviso-prévio. Com a Lei nº 11.324/2006, os trabalhadores domésticos conquistaram o direito a férias de 30 dias, estabilidade para gestantes, feriados civis e religiosos, além da proibição de descontos de moradia, alimentação e produtos de higiene pessoal utilizados no local de trabalho. 

Saiba mais sobre os direitos garantidos com a contribuição à Previdência Social:

Aposentadoria por Idade: ao completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

Aposentadoria por Invalidez: se a perícia médica do INSS considera o empregado doméstico total e definitivamente incapaz para o trabalho, seja por motivo de doença ou acidente de qualquer natureza, o aposenta por invalidez. Normalmente, recebe primeiro o auxílio-doença. 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição: por 35 anos, se homem, ou 30 anos, se mulher. Se inscrito até 16 de dezembro de 1998, o empregado doméstico pode aposentar-se proporcionalmente, desde que tenha 30 anos de contribuição e 53 anos de idade, se homem, e 25 anos de contribuição e 48 anos de idade, se mulher. Neste caso, o tempo que faltava, em 16 de dezembro de 1998, para completar o tempo mínimo exigido é acrescido de 40%.

Auxílio-doença: se o empregado doméstico ficar doente ou sofrer acidente de qualquer natureza tem direito ao auxílio-doença, pago desde o início da doença ou do acidente de qualquer natureza. 

Salário-maternidade: empregada doméstica tem direito ao salário-maternidade por 120 dias, período em que fica afastada do trabalho, com início 28 dias antes e 91 dias depois do parto. 

Auxílio-reclusão: A família do empregado doméstico que, por qualquer razão, for preso tem direito ao auxílio-reclusão, desde que a remuneração seja de até R$ 676,27, a partir de 1º de abril de 2007. Como esse limite muda todos os anos, informe-se sobre o novo valor numa Agência da Previdência Social, acesse (www.previdencia.gov.br) ou ligue grátis para o telefone 135. 

Pensão por morte: Quando o empregado doméstico que paga a Previdência Social morre, a sua família recebe a pensão por morte. Têm direito a esse benefício, nesta ordem: marido, mulher, companheiro(a), o filho não emancipado menor de 21 anos ou inválido de qualquer idade; ou pai e mãe; ou irmão não emancipado, menor de 21 anos ou inválido de qualquer idade 

Fonte: Portal Nacional do Direito do Trabalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Governo propõe o fim das demissões sem justa causa

Para sindicalistas, mudança levará à extinção da multa rescisória de 40% do FGTS. Nova regra está incluída em convenção da OIT à qual o governo Lula decidiu aderir; Congresso Nacional precisa aprovar regulamentação. 

O governo enviou ontem ao Congresso pedido de ratificação de uma convenção internacional que acaba com a demissão sem justa causa no mercado de trabalho. Se aprovada, a medida levará um ano para entrar em vigor e impedirá as empresas de demitir funcionários sem justificativa. Na avaliação de sindicalistas, isso levará ao fim da multa rescisória de 40% do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). O Ministério do Trabalho discorda.

A ratificação da Convenção 158 da OIT (Organização Internacional do Trabalho) é um antigo pleito do movimento sindical. O documento internacional já havia sido assinado pelo Brasil, mas, em 1996, o então presidente Fernando Henrique Cardoso denunciou a convenção. Ou seja, suspendeu a adesão do país ao documento.

Na época, a avaliação era que o mecanismo estava engessando as relações de trabalho, pois o Judiciário interpretava que a norma garantia estabilidade no emprego.

Ontem, o governo destacou que a medida tem o objetivo de acabar com as demissões aleatórias, que não sejam motivadas por faltas graves ou dificuldades financeiras das empresas. "Isso não significa que as empresas nunca poderão demitir. Se a empresa tem motivações consistentes, precisa explicar e discutir com as entidades sindicais", afirmou o secretário-geral da Presidência da República, Luiz Dulci.

Segundo ele, a medida deverá frear a elevada rotatividade no mercado de trabalho brasileiro. No ano passado, 14,3 milhões de pessoas foram admitidas, e 12,7 milhões, demitidas. "A ratificação é fundamental não para o trabalhador ter estabilidade no emprego, mas para criar obstáculos à demissão", afirmou o presidente da CUT (Central Única dos Trabalhadores), Artur Henrique.

O presidente da Força Sindical, deputado Paulo Pereira da Silva, o Paulinho (PDT-SP), defendeu a medida, mas alertou: "A ratificação acaba com a multa do FGTS e vai abrir a porteira para as empresas poderem demitir os trabalhadores. Temos de ficar atentos, e a multa tem de continuar". "Precisamos chamar o empresariado para conversar. É preciso definir um outro tipo de indenização", disse Henrique.

Multa

O Ministério do Trabalho informou que a ratificação da 158 não acaba com a multa rescisória, pois isso está fixado na Constituição. O artigo 7º prevê indenização ao trabalhador demitido na forma definida em lei complementar. Até sair essa regulamentação -o que até hoje não ocorreu-, os constituintes decidiram que fica valendo o estabelecido nas disposições transitórias da Constituição, que é a multa de 40% do FGTS.

A Folha apurou, no entanto, que o Trabalho avalia que a ratificação da 158 abrirá caminho para a regulamentação do artigo 7º. Na prática, seria o fim da multa de 40%, mas haveria a substituição por outro tipo de indenização.

Para o professor de direito do trabalho da USP Otávio Pinto e Silva, essa é a tendência natural da ratificação. "A simples ratificação não acaba com a multa, mas dá um novo tratamento para as demissões. Com isso, será necessário estabelecer um novo procedimento para as dispensas e qual as indenizações nesses casos", explicou.

Já a professora da PUC/SP Fabíola Marques acha que a interpretação de que a Convenção 158 acaba com a multa é "muito exagerada". Para ela, depois de ratificada, a norma internacional passa a ter o poder de uma lei ordinária, revogando os dispositivos legais existentes que sejam divergentes. "Mas essa revogação ocorre apenas para beneficiar o trabalhador", declarou.

A Convenção 158 já foi assinada por 34 dos 180 países-membros da OIT, entre eles, França, Portugal, Espanha, Austrália, Finlândia e Venezuela. Entre os motivos considerados injustificados para demissão, estão: questões políticas, vínculo sindical, gravidez, raça e sexo.

Além da 158, o governo encaminhou ao Congresso o pedido de ratificação da Convenção 151, que garante o direito de negociação coletiva para os servidores públicos.

Fonte: SUCURSAL DE BRASÍLIA 
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Empresários resistem à diminuição da jornada

As centrais sindicais brasileiras podem até conseguir com facilidade um milhão de assinaturas em apoio à redução da jornada de trabalho no Brasil, mas os sindicalistas terão dificuldades sérias para convencer a classe empresarial de que a proposta é uma saída para a geração de emprego. 

"Existem argumentos e dados concretos que provam que esta medida não gera mais empregos. Isto é falácia", diz o consultor jurídico da Fecomércio-RS, Eduardo Caringi Raupp, rebatendo a tese defendida pelos sindicalistas. "Se esse argumento fosse verdadeiro, a jornada, que foi diminuída de 48 horas para 44 horas na Constituição de 1988 teria representado crescimento de empregos, mas não foi o que aconteceu", afirma Raupp.

A preocupação das entidades ligadas ao setor produtivo é relativo a competitividade. A jornada brasileira já é a menor entre os seus parceiros do Mercosul (Chile, Argentina, Uruguai Paraguai) e inferior a dos países com os quais concorre diretamente, tais como: China, Coréia e África do Sul. "Ao pensar o projeto, não é possível pensar no Brasil sozinho, ele está inserido em um contexto de mercado global", diz.

Segundo a Fecomércio gaúcha, a atual jornada legal de trabalho é adequada à realidade brasileira e existe a possibilidade de, legalmente, ser estabelecida a redução por meio da negociação coletiva, o que já é feito. A entidade também sustenta que maioria dos países que possuem jornada de trabalho inferior à do Brasil têm condição de desenvolvimento e competitividade acima da brasileira, como é o caso dos Estados Unidos, Itália e Japão.

Para o presidente do Conselho de Relações do Trabalho da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Francisco Gadelha, a forma como o assunto está sendo tratado é precipitado. 

"Preferíamos que a reforma trabalhista não fosse feita de forma separada, mas discutida em bloco, para não acontecer como no caso da reforma tributária, primeiro mexeram no PIS/Confins, depois na CPMF agora vem uma compensação que não é reforma", explica. Estudos feitos pela entidade, conta Gadelha, identificaram que na Europa, por exemplo, a redução de jornada não representou aumento de vagas de trabalho. 

"Não somos totalmente refratários à idéia, mas queremos discutir outros temas que são geradores de empregos, como a flexibilização, a terceirização, a modernização da Consolidação das Leis Trabalhistas, pois a que está aqui hoje é arcaica. Aconteceram muitas mudanças nas relações de trabalho", afirma.

A linha da CNI é a mesma defendida pela Fecomércio paulista, de que as questões relativas à legislação trabalhista devem ser tratadas conjuntamente dentro de uma reforma. A entidade defende que a redução de jornada é assunto para ser tratado por cada setor e categoria dentro das respectivas convenções coletivas "e não impor, por lei, uma jornada menor sem redução de salário", conforme diz Ana Paula Locoselli, assessora jurídica da entidade.

Em países como Estados Unidos e Inglaterra, a jornada é definida de acordo com cada contrato e não existe um máximo de horas determinado por legislação específica. "Não estou dizendo que no Brasil deve ser assim, mas que devemos ter o nosso modelo e para isso é preciso conhecer os modelos no mundo", conta o representante da CNI.

"Temos a França, que implantou a redução de jornada e após alguns anos identificou que não houve geração de emprego. Essa relação não existe", conta Locoselli. A Alemanha também está revendo a possibilidade de retornar a uma jornada maior em relação à atual para manter a competitividade e evitar a migração de capital e empresas para países vizinhos onde a jornada de trabalho é maior.

Para os empresários, a geração de emprego surge com outras medidas, como a reforma tributária. "Queremos mudar a idéia de que industrial é vilão. Mas não desejamos começar a fazer concessões aqui e ali e perder o bom momento pelo qual a indústria passa. É difícil disputar com os tigres asiáticos e temos que ser capazes de garantir a competitividade da indústria brasileira", diz Gadelha. "Sem empresa, não há emprego", conclui.

A campanha das centrais pela redução da jornada de trabalho sofre resistência dos empresários. O argumento é que a carga no Brasil é a menor de países do Mercosul e de outros com os quais concorre diretamente. 

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14.02.2008

Mantida demissão de trabalhador que brigou com colega fora da empresa

A 5ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região manteve sentença da Vara do Trabalho de Itu, que julgou improcedente ação movida contra uma indústria de corantes. No recurso, o reclamante pretendia anular seu pedido de demissão, alegando ter sido obrigado a fazê-lo. Ele se demitiu após agredir um colega de trabalho. 

Nem mesmo o argumento de que a agressão ocorreu fora do local de trabalho conseguiu modificar o entendimento da Câmara. O colegiado foi unânime ao conceber que, como o incidente se deu por razão ligada ao trabalho, o local da ocorrência deixou de ser preponderante. 

O relator do acórdão no TRT, juiz convocado Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, ponderou em seu voto que o próprio autor admitiu ter se envolvido numa briga com outro empregado. Tanto as testemunhas do reclamante quanto as da empresa, observou o juiz, não souberam precisar quem teria iniciado o embate, mas o trabalhador confessou que foi dele a iniciativa de ir em direção ao colega, quando já se achavam fora da indústria, após a jornada de trabalho, aguardando o ônibus que os levaria a suas casas. Não demorou para a discussão começar, e logo os dois tinham chegado às chamadas “vias de fato”, agredindo-se mutuamente. 

“Embora seja presumível que os dois tenham iniciado a luta no mesmo momento”, refletiu Giordani, “é inevitável a conclusão de que a briga só aconteceu pela iniciativa do reclamante de abordar o outro empregado”. Dessa forma, como os trabalhadores travaram a briga nas imediações da empresa e, notoriamente, por motivo de trabalho, “acabaram por infringir regras de conduta básicas de convivência social”, lamentou o magistrado, lembrando ainda que a atitude do reclamante vai de encontro à boa imagem de sua então empregadora, constituindo-se, ainda, em mau exemplo aos demais funcionários. “O que exigia da empresa uma resposta à altura (e com a força) dos acontecimentos.” 

Mas, apesar do incidente, em face do pedido de demissão apresentado pelo autor a reclamada desistiu de aplicar a justa causa, gesto que, para a 5ª Câmara, não pode ser interpretado como perdão tácito. Também pesou no julgamento do colegiado o fato de o autor ser membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), circunstância que, julgaram os magistrados, “fazem presumir ter maior grau de consciência em atos como o do pedido de demissão”. 

Fonte: TRT - 15ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14.02.2008

Sem direito a férias empregado que recebeu auxílio-doença por mais de 6 meses

"Nos termos do artigo 133, IV, da CLT, não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo, tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos." 

Com essa tese da Desembargadora Federal do Trabalho Anelia Li Chum, os Desembargadores da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) negaram o direito a férias do reclamante no período aquisitivo de maio de 2001 a maio de 2002, pois o mesmo se encontrava em gozo de auxílio-doença.

Na ação havia pedido, dentre outros, referente a férias do período 2000/2001. A Desembargadora Anelia Li Chum assim observou: "O pleito em questão deve ser indeferido. Em seu voto a Desembargadora aplicou, também, o princípio da primazia da realidade e a regra do artigo 133, inciso IV, da CLT: (...)

"Com efeito, as férias do período aquisitivo de 04/05/2000 a 03/05/2001 foram pagas pela Ré e usufruídas pelo Autor" (...) "Quanto às férias do período aquisitivo de 04/05/2001 a 03/05/2002, a elas o Reclamante não faz jus, pois esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 11/05/2001 a 09/04/2002."

O acórdão unânime dos Desembargadores Federais do Trabalho da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 18/01/2008.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região, São Paulo

 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13.02.2008

Reatech, ponto de encontro do setor

A VII Feira Internacional de Tecnologias em Reabilitação, Inclusão e Acessibilidade (Reatech) vai ocorrer de 24 a 27 de abril, no Centro de Exposições Imigrantes, em São Paulo. Novas tecnologias, novos equipamentos, fornecedores do Brasil e do exterior, entidades, empresas privadas, empregos e muito entretenimento serão os atrativos da Reatech, que, nas edições já realizadas, alcançou o seu objetivo de ser o ponto de encontro anual do setor. Simultaneamente, eventos como o Seminário Internacional de Educação Inclusiva (Seminedi), o VII Seminário de Tecnologias de Reabilitação e Inclusão (Reasem), a IX Jornada de Terapia Ocupacional e a XXI Jornada Paulista de Medicina Física e Reabilitação vão debater temas importantes para o mundo dos profissionais, dos familiares e das pessoas com deficiência. A Reatech tem promoção da Revista Nacional de Reabilitação, patrocínio da Fundação Selma e organização do Grupo Cipa. Informações pelo telefone (11) 5585-4355, fax (11) 5585-4359, e-mail: feira@cipanet.com.br ou www.reatech.tmp.br 

Fonte: Cipa Net

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13.02.2008

Delegacias Regionais do Trabalho ganham caráter de superintendências

Foi publicado no dia 4 de janeiro de 2008 decreto presidencial transformando as Delegacias Regionais do Trabalho (DRTs) em Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego. Com a mudança, os órgãos passam também a supervisionar todas as políticas públicas do Ministério do Trabalho e Emprego implantadas nos 26 estados, além do Distrito Federal. De acordo com o Decreto 6.341 de 2008, compete aos superintendentes, com ligação direta ao gabinete do ministro do Trabalho e Emprego, executar, supervisionar e monitorar todas as ações do MTE, especificamente as de qualificação profissional 

Fonte: Cipa Net







PAGE  
24

